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ATO DELIBERATIVO Nº. 86 DE 09 DE AGOSTO DE 2022.ATO DELIBERATIVO Nº. 86 DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

O Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro Federal de Educação
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e em obediência à deliberação do
Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, em sua 7ª Sessão Ordinária de 28 de julho de 2022,

R E S O L V ER E S O L V E ::

Art. 1ºArt. 1º - - Aprovar a prorrogação de prazo (90 dias) para defesa dos(as) discentes citados abaixo:

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE DEFESASOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE DEFESA  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STTRICTO SENSU EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STTRICTO SENSU EM  

ENGENHARIA MECÂNICA E TECNOLOGIA DE MATERIAIS - PPEMMENGENHARIA MECÂNICA E TECNOLOGIA DE MATERIAIS - PPEMM

MatrículaMatrícula Nome do AlunoNome do Aluno  Período dePeríodo de
prorrogaçãoprorrogação 

1810099DEMMMA JOÃO VITOR SILVA MATIAS 90 dias  

3400716-4 
JEFERSON FREDERICO MONTEIRO

COSTA 
90 dias 

3400816-4 JORGE LUIZ COUTINHO DINIZ  90 dias 

1810096DEMMMA 
MANUEL JOAQUIM DE CASTRO

LOURENÇO 
90 dias 

3401016-4 
WALKER ANDRADE DA SILVA

FILHO 
90 dias 

3400516-4 DIOGO DA SILVA BARBATO 90 dias 

3400616-3 JOEL LEMOS DIAS MONTEIRO 90 dias 

3400416-4 PHELIPE MATIAS DE OLIVEIRA 90 dias 

3400516-3 RAMON FONSECA FERREIRA 90 dias 

3401016-4 WALKER ANDRADE DA SILVA
FILHO 

90 dias 
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